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TABELA A (1) 

Componente cilindrada 

 

Escalão de cilindrada 
(em centímetros cúbicos) 

Taxas por 
centímetros cúbicos 

(em euros) 

 

Parcela a abater 
(em euros) 

Até 1000  0,99 769,80 

Entre 1001 e 1250 1,07 771,31 

Mais de 1250 5,08 5 616,80 

 

Componente ambiental 

Aplicável a veículos com emissões de CO2 resultantes dos testes realizados ao abrigo do Novo Ciclo 
de Condução Europeu Normalizado (New European Driving Cycle — NEDC) 

Veículos a gasolina 
 

Escalão de CO2 (em gramas por 
quilómetro) 

Taxas 
(em euros) 

Parcela a abater 
(em euros) 

Até 99 4,19 387,16 

De 100 a 115 7,33 680,91 

De 116 a 145 47,65 5 353,01 

De 146 a 175 55,52 6 473,88 

De 176 a 195 141,42 21 422,47 

Mais de 195 186,47 30 274,29 

 

Veículos a gasóleo 
 

Escalão de CO2 (em gramas por 
quilómetro) 

Taxas 
(em euros) 

Parcela a abater 
(em euros) 

Até 79 5,24 398,07 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34445975/view?p_p_state=maximized
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De 80 a 95 21,26 1 676,08 

De 96 a 120 71,83 6 524,16 

De 121 a 140 159,33 17 158,92 

De 141 a 160 177,19 19 694,01 

Mais de 160 243,38 30 326,67 

 

(1) Redação dada pelo artigo 351.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março – Orçamento do Estado para 2020 retificada 

pela Declaração de Retificação n.º 23/2020, de 29 de maio. 
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